
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

NB 714r2019
INDICAÇAC ''1019

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Serviço de Limpeza Urbana

-- SLU em parceria com a Companhia de

Saneamento Ambiental do Distrito

Federal (CAESB), a instalação de papa

entulho e de papa lixo no Cruzeiro,

Sudoeste e Octogonal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Serviço de Limpeza

Urbana - SLU e da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (CAESB), ag

instalação de papa entulho e de papa lixo no Cruzeiro, Sudoeste e Octogonal. e;

Esta proposição tem por objetivo oferecer aos moradores do Cruzeiro, Sudoestelij(Xg)

e Octogonal o Ponto de Entrega de Pequenos Volumes para que a comunidade contribua com:

a sustentabilidade e conservação do meio ambiente, entregando nos pontos entulhos, podas,l!

volumosos, materiais recicláveis, além de óleo de cozinha usado.

Sabe-se que os materiais recicláveis poderão ser entregues para as cooperativas

de catadores de materiais, o que muito contribuirá no funcionamento das cooperativas e no
desenvolvimento das atividades económicas no sustento das famílias.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.
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JUSTIFICAÇÃO

Sala das sessões, em de fevereiro de 2019

Deputado REGIN



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 26/02/20i9 i8:30

Marcelo,IÍrederico Medeiros Bustos
Assessor Especial
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